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PORTARIA NO 4Ol2025 Buritinópolis-GO, 27 de maio de 2025.

CONCEDE 5O/O DE ADICIONAL DE
OUINOUÊNIO A SERVIDORA MUNICIPAL
SIMÔNIA PEREIRA DOS SANTOS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓpOLI§, Estado de Goiás, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas;

Considerando que a servidora Simônia Pereira dos Santos, @mprovou o tempo de
serviço, que dá direito a mais 0í (um) quinquênio, referente ao período de efetivo exercício entre
20O6 a2011.

Considerando que a servidora requereu junto a administração municipal de
Buritinópolis-Go, em 16 de abril de2025 a concessão do adicionalde mais um quinquênio;

RESOLVE:

Art. ío - Fica reconhecido o direito ao ADIGIONAL DE 5% (cinco por cento) que dispõe a Lei
Municipal no 116/2009, sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Buritinópolis, em
seus artigos 138 e 139, dispõe que o quinquênio é devido ao seryidor, a cada 05 (cinco) anos de
efetivo exercício, resultando em um adicional de 5o/o sobre o vencimento do cargo efetivo que
ocupa, a servidora Simônia Pereira dos Santos, CPF: 975.)fiX.XXX-53, ocupante do cargo de
Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na Secretiaria Municipalde Saúde.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-se as
disposições em contÉrio.

Registre-se, publique-se e cumpra€e.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buritinópolis, Estado de Goiás, aos27 dias do mês de maio de
2025.

BURITINOPOLIS
eilidf,rr, clmfrr e sewir

$§\a
üs

P

Praça dos Poderês, QD. 33, S/N - Centro, CEP: 73.975-000 - Buritinópolis-Go.
Telefone: (62) 3406-1 1 73 E-mail: prefeitura@burltinopolis.go.gov.br

Prefeita Municipal


